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RESOLUÇÃO Nº 004/2024, DO CONSELHO CURADOR DE 12 DE MARÇO DE 2024.

ASSUNTO: 1. Formalização de contrato.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº. 1.167/2000 e alterações.
Decreto nº. 7.296/2001
Decreto nº. 7.297/2001
O CONSELHO CURADOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE

RIO  BRILHANTE-PREVBRILHANTE,  no  uso  da  competência  que  lhe  confere  a  Lei  nº.  1.167/2000  e
alterações, art. 30; Decreto nº. 7.296/2001 art. 16 e Decreto nº. 7.297/2001 art. 12, e seguintes

R E S O L V E:
Art. 1º Fica aprovado que o saldo (valor e quantidade) da Ata de Registro de Preços Nº 001/2023 objetivando a

contratação de empresa especializada no fornecimento de coffee break para atender as necessidades do Instituto de
Previdência  Social  dos  Funcionários  Municipais  de  Rio  Brilhante-PrevBrilhante,  firmado  com  a  empresa  PADARIA  E
CONFEITARIA BRILHANTE EIRELI- CNPJ: 10.964.295/0001-70 cujo vencimento ocorrerá em 28 de março de 2024, seja
transformado com Contrato conforme previsão da legislação atinente, até que se conclua o novo processo licitatório
que se inicia na Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, conforme Plano de Contratação (PCA) aprovado para 2024.

Art. 2º Fica determinada à Diretoria Executiva do Instituto, a expedição dos atos necessários à execução do
disposto nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da reunião do Conselho Curador de 12/03/2024, revogada as
demais disposições em contrário. Conforme decisões exaradas na Ata nº 004/2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Rio Brilhante (MS), 12 de março de 2024.
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